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Cerca de 1/4 da população brasileira declara ter algum tipo de deficiência. São esses os dados do último Censo
Demográfico divulgado pelo IBGE [1]: aproximadamente 46 milhões de brasileiros (24% da população) reconhecem ter
algum grau de dificuldade em pelo menos uma das habilidades investigadas (enxergar, ouvir, caminhar ou subir degraus)
ou possuir deficiência mental/intelectual.

Há diversos critérios para definir o conceito de pessoa com deficiência.

A Lei Brasileira de Inclusão (Lei nº 13.146/15), responsável por reformular a teoria das incapacidades do modelo médico
para o modelo social de deficiência, assim o fez:

"Artigo 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental,
intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva
na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas" [2].

O que define, portanto, a pessoa com deficiência não é a falta de um membro, tampouco quaisquer das funções ou órgãos
do sentido reduzidos. Como já alertava Luiz Alberto David Araujo em sua tese de Doutorado [3]: "O que caracteriza a
pessoa com deficiência é a dificuldade de se relacionar, de se integrar na sociedade, de estar incluído socialmente. O
grau de dificuldade para a inclusão social é que definirá quem é ou não pessoa com deficiência".

Se a deficiência é um impedimento social tão presente na população brasileira, uma reflexão se impõe: a concepção da
chamada Justiça Multiportas inclui essa significante parcela da sociedade ou apenas reforça a barreira que os métodos
tradicionais de resolução de conflitos já consagram?

A ideia de Justiça Multiportas (multi-door courthouse ou multi-door system) teve origem nos estudos do professor Frank
Sander, da Universidade Harvard. A ideia, em resumo, é que a atividade jurisdicional estatal não pode ser vislumbrada
como a única e principal opção das partes para a solução dos litígios [4]. Há, para cada tipo de conflito, uma ou mais
formas adequadas de resolução, sendo a jurisdição estatal apenas uma dessas opções.

Com a Resolução nº 125/2010 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), aliado aos avanços promovidos pelo Código de
Processo Civil de 2015 (CPC), o direito brasileiro caminha para a construção de um modelo de Sistema multiportas.
Outros inúmeros diplomas confirmam esse movimento, a exemplo da Lei nº 9.307/1996 (arbitragem) e da Lei nº
13.140/15 (mediação).

Dentre as vantagens destacadas pela doutrina para esse novo modelo [5], tem-se o maior protagonismo da parte na
solução de seu problema, com o consequente maior comprometimento e responsabilização acerca dos resultados; o
estimulo à autocomposição; a maior eficiência do Poder Judiciário, porquanto a esse caberia apenas a solução dos casos
mais complexos, quando inviável a solução por outros meios ou quando as partes assim o desejassem; e a maior
transparência, diante do conhecimento prévio pelas partes acerca dos procedimentos disponíveis para a solução do
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respectivo conflito.

Há, portanto, um inegável movimento em prol da introdução de novas formas de tratamento dos litígios, que não afastam
a jurisdição estatal — como não poderia deixar de sê-lo, diante do artigo 5º, XXXV da Constituição Federal — mas que
com ela coexistem, elevando a qualidade das soluções e pluralizando as formas de lidar com a conflituosidade humana.

Isso posto, questiona-se: é possível afirmar que, hoje, o Sistema Multiportas abarca em seu plano de consolidação as
pessoas com deficiência? Existe algum preparo do poder público e da iniciativa privada para que pessoas com deficiência
visual, auditiva, motora, mental ou intelectual usufruam dos diferentes mecanismos de resolução do conflito? Em caso
negativo, é justificável recusar acessibilidade a esses métodos para cerca de 1/4 da população brasileira?

No âmbito do Poder Judiciário, o comando é claro: há que se prover essa integração.

A Resolução nº 401/2021 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) [6] dispõe sobre o desenvolvimento de diretrizes de
acessibilidade e inclusão de pessoas com deficiência nos órgãos do Poder Judiciário e de seus serviços auxiliares. Trata,
em síntese, da necessária eliminação de barreiras urbanísticas, arquitetônicas, informacionais, atitudinais ou tecnológicas
para a garantia dessa igualdade.

Para elucidar o tamanho do desafio, são iniciativas propostas pela Resolução a capacitação de servidores em temas
relativos a acolhimento, direitos, atendimento e cotidiano de pessoas com deficiência; a garantia de recursos de tecnologia
assistiva, adaptações arquitetônicas e urbanísticas que permitam a acessibilidade; medidas de facilitação ao acesso e à
obtenção de informações e certidões, dentre inúmeras outras medidas a serem implementadas.

Ainda no âmbito dos atos normativos editados pelo CNJ, a Resolução nº 332/2020 [7] incentiva a adoção de mecanismos
de inteligência artificial e de tecnologias análogas no âmbito judicial, a serem utilizados para a promoção de bem-estar e a
prestação jurisdicional equitativa a tal público.

Alinhado às diretrizes acima, o Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso (TJ-MT) criou a Comissão Permanente de
Acessibilidade e Inclusão, cujo objetivo é desenvolver e aprimorar estratégias de acessibilidade, tanto em quesitos
estruturais e físicos, quanto em termos de acessibilidade digital.

Dentre as iniciativas de destaque, o Poder Judiciário mato-grossense aderiu a ações de acessibilidade, como o uso da
ferramenta VLibras no site institucional do TJ-MT, software que traduz os conteúdos do Portal em tópicos, fazendo a
leitura de hiperlinks e textos em Libras. Implantou, ainda, a tradução em Língua Brasileira de Sinais nas sessões on-line
de julgamentos da Segunda Instância [8], promoveu audiências de conciliação com o auxílio de tais intérpretes [9] e
capacitou servidores em curso de libras [10], sempre visando à inclusão desse público aos diferentes métodos de resolução
abarcados pelo Sistema Multiportas.

Fato é que o desafio continua e as deficiências são múltiplas. Exigem mudanças estruturais, seja na própria construção e
idealização dos espaços de acesso a tais serviços, seja na constante capacitação de todos que se propõem a intermediar a
resolução dos conflitos humanos. Juízes, advogados, promotores, defensores, conciliadores/mediadores, equipe
multidisciplinar: todos inclusos.

Não é demais lembrar que o tema da pessoa com deficiência é tão caro ao legislador brasileiro que três dos quatro tratados
internacionais com status de emenda constitucional no Brasil permeiam o tema: a Convenção Internacional sobre os
Direitos da Pessoa com Deficiência (Convenção de Nova York), o Protocolo Facultativo dessa Convenção e o Tratado de
Marraqueche.

Ainda, é ilusório e pouco altruísta pensar que faltam demandas a justificar o investimento. O fato de não sentirmos em
nosso cotidiano essa quantidade de pessoas que necessitam do acesso adaptado é menos um sinal de que essas rareiam, e
mais um indicativo de que não lhes foram garantidas condições mínimas de conhecimento e acesso a todas essas opções
de resolução de conflito disponíveis.

A mudança atitudinal é o alicerce da urgente, ampla e irrestrita acessibilidade das pessoas com deficiência ao Sistema
Multiportas. Em tempo: não basta que sejam múltiplas: todas as portas devem ser, igualmente, acessíveis.   
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